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	 O Laboratório de Governança e Regulação de Inteligência Artificial (LIA), iniciativa vinculada 
ao Centro de Direito, Internet e Sociedade (CEDIS) do Instituto Brasileiro de Ensino, Desenvolvi-
mento e Pesquisa (IDP), dedica-se a contribuir com a construção do conhecimento analítico sobre as 
aplicações, desenvolvimento e usos da Inteligência Artificial (IA) na sociedade. Trata-se de grupo de 
pesquisa voltado a ser referência na articulação multissetorial para a construção de conhecimentos 
sobre a aplicabilidade e os diversos impactos da IA nos processos produtivos, econômicos, culturais, 
sociais e políticos da sociedade contemporânea. 

	 Entre as atividades do laboratório, temos reuniões sobre temas emergentes, estudos de ca-
sos, e esforços voltados a manter seus membros atualizados com o que há de mais recente no 
campo da IA, do desenvolvimento dos seus marcos regulatórios, da sua governança e da gestão dos 
seus riscos. Como decorrência, são produzidos produtos como eventos temáticos, relatórios técnicos 
acessíveis ao público e artigos acadêmicos.

	 O laboratório está fundamentado em princípios de ética, governança, transparência, respon-
sabilidade social, sustentabilidade, diversidade, inovação e conhecimento. Visa-se contribuir signifi-
cativamente para a construção de um conhecimento analítico sobre a aplicação da IA na sociedade 
da informação e seus impactos.

	 A coordenação do laboratório é exercida pelas Professoras Laura Schertel Mendes e Tainá 
Aguiar Junquilho. Sua equipe tem se desenvolvido e conta atualmente com 22 membros, entre pes-
quisadores, líderes de linha de pesquisa e consultores.

	 O presente relatório foi elaborado pelos pesquisadores da Linha de Pesquisa “Inteligência 
Artificial e Poder Judiciário”. 

	 Inscreva-se em nosso boletim mensal e acompanhe as últimas notícias no campo da IA.

1. O QUE É O LIA IDP?

https://www.idp.edu.br/lia-idp/
https://www.idp.edu.br/cedis/
https://www.idp.edu.br/
https://www.idp.edu.br/
https://dgp.cnpq.br/dgp/espelhogrupo/802602
https://dgp.cnpq.br/dgp/espelhogrupo/802602
http://lattes.cnpq.br/6210487847571233
http://lattes.cnpq.br/5848504606151120
http://lattes.cnpq.br/5848504606151120
https://www.idp.edu.br/lia-idp/
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	 Este estudo tem por objetivo geral realizar o mapeamento dos projetos de IA catalogados 
na Plataforma Sinapses - plataforma nacional mantida pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ) que 
tem como uma de suas finalidades armazenar os modelos de Inteligência Artificial desenvolvidos e 
aplicados no âmbito do Poder Judiciário (Resolução CNJ n. 332/2020).

	 O presente Relatório tem como objeto o mapeamento da descrição dos 140 Projetos constan-
tes na Plataforma Sinapses no Painel da Pesquisa sobre IA de 2023.

Os objetivos do mapeamento e classificações apresentadas neste trabalho são:

• Contribuir com a avaliação de riscos dos projetos de IA atualmente cadastrados na plataforma 
Sinapses; 
• Compreender desafios e possibilidades de aplicação da proposta normativa de Resolução 
(n. 332) apresentada pelo Grupo de Trabalho sobre inteligência artificial no Poder Judiciário 
instituído pela Portaria n. 338/2023 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ); 
• Avaliar eventuais imprecisões no cadastro das ferramentas de IA no Sinapses; 
• Apresentar pesquisa e avaliação acadêmica sobre os impactos e interação dessa tecnologia 
com o Direito. 

	 O mapeamento pretende, portanto, colaborar com a classificação dos projetos de IA existen-
tes no Poder Judiciário brasileiro e apresentar possibilidades de melhorias na transparência de infor-
mações. A discussão reforça a pertinência e importância das informações que podem ser extraídas 
deste trabalho, inclusive para basear futuras pesquisas.

	 BOA LEITURA!

2. O QUE É ESTE RELATÓRIO?

https://paineisanalytics.cnj.jus.br/single/?appid=43bd4f8a-3c8f-49e7-931f-52b789b933c4&sheet=e4072450-982c-48ff-9e2d-361658b99233&theme=horizon&lang=pt-BR&opt=ctxmenu,currsel&select=Ramo%20da%20Justi%C3%A7a,&select=Tribunal,&select=Seu%20Tribunal/%20Conselho%20possui%20Projeto%20de%20IA?,
http://Grupo de Trabalho sobre inteligência artificial no Poder Judiciário
https://suprema.stf.jus.br/index.php/suprema/article/view/231
https://suprema.stf.jus.br/index.php/suprema/article/view/231
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3.1 A plataforma Sinapses

	 Acessível ao público em endereço eletrônico mantido pelo CNJ, a Plataforma Sinapses apre-
senta informações organizadas em interface interativa para o usuário, dentre as quais destaca-se o 
“Painel de Projetos de IA no Poder Judiciário”. Trata-se de plataforma criada pela Resolução n. 332 de 
2020  para “armazenamento, treinamento supervisionado, controle de versionamento, distribuição e 
auditoria dos modelos de Inteligência Artificial, além de estabelecer os parâmetros de sua implemen-
tação e funcionamento” (CNJ). 

	 A Plataforma Sinapses surgiu em 2017 no Tribunal de Justiça de Rondônia (TJRO), com o intui-
to de ser uma ferramenta de gerenciamento do uso de modelos de Inteligência Artificial (IA) no âmbi-
to judicial. No entanto, devido à sua ampla capacidade de coordenar e unificar em uma plataforma o 
supervisionamento de treinamentos e desenvolvimentos de IAs no Poder Judiciário, ao fim de 2018, 
o Conselho Nacional de Justiça adaptou a Sinapses para ser utilizada em escala nacional, como uma 
das iniciativas do Programa Justiça 4.0, desenvolvido para incentivar o emprego de novas tecnolo-
gias para aproximar o sistema judiciário brasileiro da sociedade.

	 O painel é atualizado com periodicidade anual. O mais recente apresenta os resultados do 
levantamento de 2023 sobre informações de projetos de Inteligência Artificial (IA) desenvolvidos e 
implementados pelos tribunais que compõem o Poder Judiciário brasileiro, as quais são por estes 
encaminhadas para o controle e a fiscalização pelo Conselho Nacional de Justiça.

Fonte: Painel de Projetos de IA no Poder Judiciários - Plataforma Sinapses (CNJ).1 

	 Na última atualização de agosto de  20242, e até a finalização deste relatório de pesquisa, 
o painel indicava a existência de 140 projetos de IA existentes no Poder Judiciário brasileiro3. Esse 
número representa uma redução de 11,90% em comparação com a quantidade de projeto de IA no 
Painel de Projetos de IA da Plataforma Sinapses em 2022, o qual elencou 146 projetos. Não há justi-
ficativas no site da plataforma para a redução do número. 

	

1	 Idem.

2 Conforme atualização em 07/08/2024, às 12:00:34. Disponível em: <https://www.cnj.jus.br/sistemas/plataforma-sinapses/paineis-e-pu-
blicacoes/>. Acesso em 7 de agosto de 2024.	

3 Conforme atualização em 07/08/2024, às 12:00:34. Disponível em: <https://www.cnj.jus.br/sistemas/plataforma-sinapses/paineis-e-pu-
blicacoes/>. Acesso em 7 de agosto de 2024.

3. TERMOS BÁSICOS PARA A
COMPREENSÃO DO RELATÓRIO

https://www.cnj.jus.br/sistemas/plataforma-sinapses/
https://www.cnj.jus.br/sistemas/plataforma-sinapses/
https://www.cnj.jus.br/tecnologia-da-informacao-e-comunicacao/justica-4-0/#:~:text=O%20Programa%20Justi%C3%A7a%204.0%20torna%20o%20sistema%20judici%C3%A1rio,para%20garantir%20servi%C3%A7os%20mais%20r%C3%A1pidos%2C%20eficazes%20e%20acess%C3%ADveis.
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3.2  Grupo de Trabalho sobre Inteligência Artificial
no Poder Judiciário

	 O Grupo de Trabalho do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) em Inteligência Artificial foi ins-
tituído pela Portaria Presidência nº 338, de 30 de novembro de 2023, com a finalidade de atualizar 
a Resolução n. 332/2020. Este grupo multidisciplinar compôs-se por 30 membros, incluindo conse-
lheiros do CNJ, ministros do Superior Tribunal de Justiça, desembargadores federais, juízes auxilia-
res, promotores de justiça, advogados e professores universitários, todos trazendo vasta experiência 
e conhecimento em suas respectivas áreas.

	 Os trabalhos do Grupo de Trabalho (GT) foram estruturados em torno de um plano de trabalho 
detalhado e um cronograma rigoroso de atividades, que incluíram reuniões ordinárias e extraordiná-
rias, além da divulgação periódica das atividades desenvolvidas no portal do CNJ. Com o apoio da 
Secretaria Executiva, composta pelos servidores Bruno Crasnek Luz e Juliana Silva Menino Alencas-
tro Veiga, o GT focou em elaborar relatórios parciais e um relatório final descritivo das atividades, 
resultados alcançados e orientações para a melhoria contínua das ações futuras.

	 A coordenação do GT também teve a flexibilidade de convidar autoridades e especialistas 
para reuniões e debates, propor a realização de audiências públicas e eventos, e solicitar auxílio de 
magistrados e servidores do CNJ e de outros órgãos do Poder Judiciário. Essas medidas visavam 
garantir a eficiência e a abrangência das atividades, permitindo um debate amplo e técnico sobre os 
desafios e oportunidades do uso da IA na justiça brasileira. 

	 Após as discussões, o GT propôs Minuta de texto para debate em audiência pública que 
acontecerá entre os dias 25 e 27 de setembro, na sede do CNJ, em Brasília. “O objetivo é aprofun-
dar as discussões sobre a regulamentação do uso de sistemas de inteligência artificial generativa 
baseada em grandes modelos de linguagem no Judiciário. A audiência pública será presidida pelo 
presidente da Comissão de Tecnologia da Informação e Inovação do CNJ, conselheiro Luiz Fernando 
Bandeira de Mello Filho” (CNJ). 

	 O trabalho desenvolvido pelo GT reflete o compromisso do CNJ em inovar e melhorar con-
tinuamente o sistema judiciário por meio de tecnologias avançadas, promovendo uma justiça mais 
eficiente, acessível e transparente.

3.3 O que significa uma abordagem baseada em níveis de risco?

	 Assim como o Projeto de Lei 2.338/2023, em tramitação na Comissão Temporária de Inteli-
gência Artificial (CTIA) no Senado Federal, chamado de Marco Legal da Inteligência Artificial, a Pro-
posta apresentada pelo Grupo de Trabalho sobre inteligência artificial no Poder Judiciário traz uma 
regulamentação baseada na classificação de riscos.

	 “O que isso significa? Uma opção regulatória que segue a seguinte lógica: quanto maior a 
possibilidade de afetação aos princípios e fundamentos previstos em especial” nos artigos 2º e 2º-A 
da minuta, “maiores deveres os atores que participam do ciclo de vida da IA deverão respeitar. Al-
guns desses riscos são tão elevados que tornam-se inaceitáveis e, por isso, são banidos” (Junquilho; 
Caballero; Ferreira, 2024).

https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/5368
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3429
https://www.cnj.jus.br/abertas-inscricoes-para-audiencia-publica-sobre-uso-de-ia-no-judiciario/
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/157233
https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2024/09/minuta-proposta-resolucao-332-cnj-rev.pdf
https://www.jota.info/opiniao-e-analise/colunas/ia-regulacao-democracia/o-marco-legal-da-inteligencia-artificial-e-o-risco-excessivo
https://www.jota.info/opiniao-e-analise/colunas/ia-regulacao-democracia/o-marco-legal-da-inteligencia-artificial-e-o-risco-excessivo
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	 A atual redação do PL n. 2338/23 classifica como alto risco as soluções de IA desenvolvidas 
e utilizadas na “administração da justiça, no que toca o uso sistemas que auxiliem autoridades judici-
árias em investigação dos fatos e na aplicação da lei quando houver risco às liberdades individuais 
e ao Estado democrático de direito, excluindo-se os sistemas que auxiliem atos e atividades admi-
nistrativas” (Art. 14, VI).

	 O Projeto de Lei é uma proposta de regulação geral, isso é, cuja aplicação das especificida-
des deve ser complementada por setor pelo órgão competente à luz dos desafios especiais (Junqui-
lho, 2022).  Nesse sentido, coube ao Grupo de Trabalho do CNJ destrinchar as hipóteses por nível de 
risco, como órgão competente e responsável pela compreensão das particularidades das soluções 
de IA aplicadas ao sistema de Justiça.  

3.4 Quais as hipóteses atuais de riscos previstas pela minuta da Re-
solução?

	 A atual redação proposta prevê no Capítulo III-A a categorização em três níveis de risco: 

1) excessivo (art. 7º- B) - hipóteses vedadas; 
2)  alto risco(art. 7º- C) - hipóteses que deverão seguir medidas de governança mais rigorosas para 
serem utilizadas ou desenvolvidas pelos tribunais; 
3)  baixo risco (art. 7º- D) - hipóteses que deverão seguir medidas de governança menos rigorosas 
para serem utilizadas ou desenvolvidas pelos tribunais.

	 A proposta de redação da Resolução prevê que a classificação de cada solução de IA será 
realizada pelos tribunais contratantes ou desenvolvedores, por meio da realização de avaliação pre-
liminar das soluções, que poderão ser reclassificadas pelo Comitê de Inteligência Artificial do Conse-
lho Nacional de Justiça (art. 7ºA).

	 Para uma melhor experiência do leitor deste relatório, seguem as redações dos arts. 7º- B ao 
7º- D da minuta do ato normativo para facilitar a leitura dos detalhes de cada categoria de risco utili-
zadas como base do presente relatório:

CAPÍTULO III-A - DA CATEGORIZAÇÃO DOS RISCOS (NR) 

[...] 

Art. 7º- B São vedados ao Poder Judiciário, por acarretarem risco excessivo à segurança 
da informação, aos direitos fundamentais dos cidadãos e à independência dos magistra-
dos, o desenvolvimento e a utilização de soluções: 

I – que não possibilitem a revisão humana dos dados utilizados e dos resultados propos-
tos ao longo de seu ciclo de treinamento, de desenvolvimento e de uso, ou que gerem 
vinculação absoluta do usuário ao resultado proposto; 
II –que avaliem traços da personalidade, características ou comportamentos de pessoas 
naturais ou de grupos de pessoas naturais, para fins de avaliar o cometimento de crimes 
ou a probabilidade de reiteração delitiva; 
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III – que classifiquem ou ranqueiem pessoas naturais, com base no seu comportamento 
social ou em atributos da sua personalidade, para a avaliação da plausibilidade dos direi-
tos por elas vindicados. 
IV – que envolvam a identificação e a autenticação de padrões biométricos para o reco-
nhecimento de emoções.’ (NR) 

Art. 7º- C Consideram-se de alto risco as soluções que utilizem técnicas de inteligência 
artificial desenvolvidas e utilizadas para as seguintes finalidades e contextos: (NR) 

I – a identificação de perfis e de padrões comportamentais de pessoas naturais ou de 
grupos de pessoas naturais, em situações que não se encontram enquadradas como de 
risco excessivo
II – a avaliação da credibilidade e a valoração de elementos de provas em seus mais di-
versos tipos (documentais, testemunhais, periciais e outras), em ações criminais ou não; 
III – a averiguação, a valoração e a interpretação de fatos voltados para a aplicação da 
norma jurídica, especialmente quando envolva a restrição de liberdades individuais, em 
ações criminais ou não; 
IV – a formulação de juízos conclusivos sobre a aplicação da norma jurídica ou prece-
dentes a um conjunto determinado de fatos concretos, inclusive para a quantificação ou 
a qualificação de danos suportados por pessoas ou grupos, em ações criminais ou não; 
V – a identificação e a autenticação biométrica para o monitoramento de comportamento 
de pessoas naturais, excluindo-se a autenticação biométrica cujo único objetivo seja a 
confirmação da identidade de uma pessoa natural específica.’ (NR) 

Art. 7º- D Consideram-se de baixo risco as soluções que utilizem técnicas de inteligência 
artificial desenvolvidas e utilizadas para as seguintes finalidades e contextos:
 
I – execução de atos processuais ordinatórios ou de tarefas de apoio à administração 
judiciária, mediante a extração de informações de sistemas e de documentos, com a 
finalidade de classificação e agrupamento de dados e de processos, de enriquecimento 
de cadastros, de certificação e transcrição de atos processuais, de sumarização de docu-
mentos, entre outras finalidades de gestão processual e operacional; 
II – detecção de padrões decisórios ou de desvios de padrões decisórios, observado 
o caráter complementar da técnica de inteligência artificial, desde que não haja substi-
tuição de avaliação humana sobre processos e que seja destinado para uso interno do 
tribunal e de uniformização da jurisprudência; 
III – fornecimento aos magistrados de subsídios para a tomada de decisão mediante 
relatórios gerenciais e análises que adotem técnica jurimétrica, com a integração de 
fontes de informação relevantes ou a detecção de padrões decisórios, desde que não 
haja substituição da avaliação humana e desde que a solução não realize valorações de 
cunho moral sobre provas ou sobre perfis e condutas de pessoas; 
IV – produção de textos de apoio para facilitar a confecção de atos judiciais, desde que a 
supervisão e a versão final do documento sejam realizadas pelo magistrado, bem como 
as decisões acerca das preliminares e questões de mérito; 
V – aprimoramento ou a formatação de uma atividade humana anteriormente concluída, 
desde que não se altere materialmente o seu resultado, ou a realização de uma tarefa 
preparatória para uma tarefa considerada como de alto risco
VI – realização de análises estatísticas para fins de política judiciária; 
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VII – transcrição de áudio e vídeo para o auxílio das atividades do magistrado; 
VIII – anonimização de documento ou de sua exibição, especialmente para a proteção de 
dados pessoais. (NR)

3.5 Medidas de governança por nível de risco

	 No texto da minuta proposta, as medidas de governança estão previstas no Capítulo III-B e 
são as seguintes:

• Para soluções de baixo e alto risco as medidas de governança estão previstas nos arts. 7-E e 7-G da 
minuta, isso é, as obrigações mínimas para tribunais que desenvolvem e/ou utilizam IA são:

‘Art. 7º-E O Tribunal desenvolvedor ou contratante estabelecerão processos internos aptos a garantir 
a segurança dos sistemas, incluindo, ao menos, medidas de transparência quanto ao emprego e à go-
vernança de sistemas de IA e para a mitigação e prevenção de potenciais vieses discriminatórios.’ (NR)

[...]

‘Art. 7º-G O Tribunal desenvolvedor ou contratante deverá promover avaliação de impacto algorítmi-
co da solução classificada na avaliação preliminar como de alto risco, nos termos do Art. 7º-C.
§1º A avaliação de impacto algorítmico consistirá em processo contínuo e executado conforme as 
diretrizes técnicas e os requisitos formulados pelo Comitê de Inteligência Artificial do CNJ. §2º As 
conclusões da avaliação de impacto serão públicas e disponibilizadas na plataforma Sinapses.’(NR)’

• Para as soluções de alto risco, são previstas no art. 7-F, medidas específicas e mais rigorosas:

‘Art. 7º-F Antes de ser colocada em produção, a solução que utilize modelos de Inteligência Artificial 
de alto risco deverá adotar as seguintes medidas de governança:

I – utilização de dados de treinamento, validação e teste que sejam adequados, representativos, 
contendo propriedades estatísticas apropriadas em relação às pessoas afetadas e levando em conta 
características e elementos específicos do contexto geográfico, comportamental ou funcional no qual 
o sistema de IA de alto risco será utilizado; 
II – registro de fontes automatizadas e do grau de supervisão humana que tenham contribuído para 
os resultados apresentados pelos sistemas IA; 
III – indicação dos objetivos e resultados pretendidos pelo uso do modelo de Inteligência Artificial; 
IV – documentação, no formato adequado a cada agente de IA e à tecnologia usada, do funciona-
mento do sistema e das decisões envolvidas em sua construção, considerando todas as etapas rele-
vantes no ciclo de vida do sistema; 
V – utilização de ferramentas ou processos de registro automático da operação do sistema (log), de modo 
a permitir a avaliação de sua acurácia e robustez e a apurar potenciais resultados discriminatórios, e im-
plementação das medidas de mitigação de riscos adotadas, com especial atenção para efeitos adversos;
VI – adoção de medidas para mitigar e prevenir vieses discriminatórios, bem como políticas de ges-
tão e governança para promoção da responsabilidade social e sustentável; 
VII – adoção de medidas técnicas para viabilizar a explicabilidade dos resultados dos sistemas de 
IA e de medidas para disponibilizar informações adequadas que permitam a interpretação dos seus 
resultados e funcionamento, respeitado o sigilo industrial e comercial.’ (NR)
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4. METODOLOGIA DO MAPEAMENTO
	 Para realização do mapeamento dos projetos, foram selecionados os projetos atuais cadas-
trados na Plataforma Sinapses - Painel de 2023. Isso é, para realização da classificação de cada solu-
ção por nível de risco, foram consideradas as descrições de cada uma, disponibilizadas na Plataforma 
Sinapses. 

	 Além disso, utilizou-se para realização da classificação, o texto da minuta apresentada pelo 
Grupo de Trabalho sobre inteligência artificial no Poder Judiciário, em especial as hipóteses previstas 
nos artigos 7º-B a 7º-D.

	 A hipótese central da pesquisa foi a seguinte:

a maioria dos projetos atualmente existentes na plataforma Sinapses e aplicados ao 
Judiciário brasileiro, encaixam-se nas hipóteses de baixo risco previstos na minuta de 
redação da Resolução n. 332, proposta e elaborada pelo Grupo de Trabalho sobre 
inteligência artificial no Poder Judiciário criado pela Portaria Nº 338 de 30/11/2023 ex-
pedida pelo Ministro Luís Roberto Barroso.

	 À medida que foram sendo realizadas as classificações, surgiram dúvidas relacionadas à in-
terpretação da redação normativa dos incisos e consequente classificação de alguns projetos. Desse 
modo, a equipe de pesquisadores debateu sobre as interpretações possíveis de alguns casos e 
chegou em conclusões (decisões discricionárias por consenso), apresentadas a seguir para fins de 
clareza metodológica e para que o leitor possa compreender da melhor forma este estudo.

• Para os fins deste relatório, e consideradas as descrições dos projetos e a minuta do ato normativo:

	 1) os projetos de chatbots são interpretados como ferramentas de baixo risco (art. 7º-D);

	 2) os projetos voltados a facilitar a triagem processual dos processos são interpretados como 
ferramentas de baixo risco (art. 7º-D);

	 3) os projetos que possuem a funcionalidade de apoiar ou exercer influência na elaboração 
de minutas de atos processuais ou relacionados à atividade jurisdicional são interpretados como fer-
ramentas de alto risco (art. 7º-C);

	 4) os projetos que possuem relação com atividades de perícia são interpretados como ferra-
mentas de alto risco (art. 7º-C);

	 5) os projetos que buscam avaliar as chances de um caso ser resolvido em um processo de 
conciliação são interpretados como ferramentas de alto risco (art. 7º-C);

	 6) o projeto “SCDE - Sistema de Combate à Desinformação nas Eleições”, do TRE-PE, de des-
crição abaixo, é interpretado como uma ferramenta de risco excessivo, se enquadrando no exemplo 
do art. 7º-B, II:

O objetivo do projeto foi construir um framework para combater a desinformação e con-
teúdos falsos relacionados à Justiça Eleitoral, ao sistema eletrônico de votação e ao pro-

https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2024/09/minuta-proposta-resolucao-332-cnj-rev.pdf
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/5368
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cesso eleitoral, nas diferentes fases e aos atores nele envolvidos, de forma proativa. Para 
tanto, o sistema monitora as redes sociais X (antigo Twitter) e Reddit, analisa postagens 
escritas nessas mídias e identifica possíveis depoimentos que necessitem de esclareci-
mentos. Uma vez identificada essa “desinformação”, o sistema envia um material, que foi 
previamente produzido, para “corrigir” a informação falsa que foi divulgada.

	 7) o projeto “Predição de risco de revitimização em violência doméstica”, do TJCE, de descri-
ção abaixo, é interpretado como uma ferramenta de risco excessivo, se enquadrando no exemplo do 
art. 7º-B, II:

Construção de uma ferramenta de predição de risco de revitimização em violência do-
méstica contra a mulher tendo como base as perguntas e respostas do formulário nacio-
nal de avaliação de risco as informações históricas dos processos judiciais.

Nota importante: salientamos que o LIA coloca-se à disposição em seus canais de 
comunicação e redes sociais, caso as equipes dos tribunais desejem nos contatar 
para sanar dúvidas, criticar e esclarecer projetos e/ou contestar a classificação re-
alizada neste estudo.
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5. RESULTADOS DO ESTUDO
	 Conforme exposto anteriormente na metodologia da pesquisa, os resultados a seguir levam 
em consideração o universo de 140 projetos cadastrados na plataforma Sinapses 2023. Destes, 8 
projetos4 não forneciam informações suficientes em suas descrições, o que impossibilitou a reali-
zação de análise pelos pesquisadores e a identificação com algum dos incisos dos arts. 7º-B (risco 
excessivo), 7º-C (alto risco) e 7º-D (baixo risco).

	 Dessa forma, 132 projetos receberam alguma classificação no estudo. E se faz necessário 
dizer que “receber alguma classificação” significa que a descrição dos projetos, fornecidas à Sinap-
ses pelos tribunais e conselhos que os criaram ou administram, apresentava um detalhamento que 
permitiu, ainda que minimamente, compreender sua atividade principal e realizar a análise de identi-
ficação com os incisos dos artigos dispostos acima.

	 Um último ponto importante para a compreensão dos dados a seguir é que é natural que um 
mesmo projeto apresente mais de uma funcionalidade para o usuário. Assim sendo, não apenas é 
possível, mas também foi observado que um mesmo projeto pode se identificar com os incisos de 
mais de uma categoria de risco.

5.1 Projetos classificados somente como de baixo risco

	 A análise dos pesquisadores demonstrou que 91 projetos possuem funcionalidades que se 
identificam com um ou mais incisos do art. 7º-D. Não são contabilizados aqui os projetos que rece-
beram dupla classificação, ou seja, que possuem algumas funcionalidades que se identificam com os 
incisos de baixo risco e outras que se identificam com os incisos de alto risco.

	 É um exemplo de projeto cadastrado no SINAPSES 2023 e classificado como de baixo risco, 
conforme a minuta do ato normativo:

Nome do projeto: Transcrição de vídeos de audiências
Tribunal ou conselho responsável: TRT17
Descrição do projeto: O projeto consiste em disponibilizar, junto aos vídeos das audiên-
cias, a sua transcrição. Para isso, o projeto faz uso de um modelo pré-treinado de reco-
nhecimento automático de fala pra gerar as transcrições.
Redação do inciso do art. 7º-D com que houve identificação:
Art. 7º-D Consideram-se de baixo risco as soluções que utilizem técnicas de inteligência 
artificial desenvolvidas e utilizadas para as seguintes finalidades e contextos: 
[...]
VII – transcrição de áudio e vídeo para o auxílio das atividades do magistrado;

4  Os projetos e respectivos tribunais são os seguintes: 
(i) “Integração de solução do TJDFT para classificação de processos no PJE (Toth)” (TSE), (ii) “AI-R2” (TRT6), (iii) “Plataforma de chat” 
(TRT9), (iv) “Projeto AuditAI-Tecnologia Inteligente para Auditoria” (TRT23) , (v) “JANUS - Solução de Tecnologia da Informação e Comu-
nicação” (TRE-DF), (vi) “Janus” (TRE-CE), (vii) “Implantação do sistema JANUS, desenvolvido pelo TRE-BA” (TRE-AC), (viii) “Sebastiana” 
(TJPB). Destaca-se que os dois primeiros projetos foram classificados dessa forma em razão de não terem detalhado as funcionalidades 
da ferramenta no cadastro do SINAPSES 2023 e terem adicionado um link no lugar. O link escrito no projeto do TSE direciona para um 
site onde há um artigo sobre a ferramenta. Por sua vez, o link escrito no projeto do TRT6 direciona para uma notícia de conteúdo curto, 
que também não acrescenta informações suficientes, se fosse o caso de considerá-la. Informações sobre as funcionalidades dos projetos 
cadastrados presentes fora do Sinapses 2023 não foram considerada para as análises deste relatório.
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	 Isso é, confirmou-se a hipótese de que a maioria das soluções de IA utilizadas ou desenvol-
vidas atualmente (setembro de 2024) pelos tribunais brasileiros precisa seguir as determinações 
gerais de transparência, fundamentos e princípios e não se encaixa nas exigências mais rigorosas de 
governança atribuídas para soluções de IA de alto risco.  

5.2 Projetos classificados somente como de alto risco

	 O estudo demonstrou que 26 projetos possuem funcionalidades que se identificam com um 
ou mais incisos do art. 7º-C. Não são contabilizados aqui os projetos que receberam dupla classifica-
ção, ou seja, que possuem algumas funcionalidades que se identificam com os incisos de alto risco e 
outras que se identificam com os incisos de baixo risco.

	 É um exemplo de projeto cadastrado no SINAPSES 2023 e classificado como de alto risco, 
conforme a minuta do ato normativo:

Nome do projeto: Intelligentia
Tribunal ou conselho responsável: TRF2
Descrição do projeto: Identificar com precisão os processos atingidos por determinação 
de sobrestamento dos Tribunais Superiores e identificar de maneira mais célere o tema apli-
cável em casos de demandas repetitivas através de automação de alguns procedimentos 
como a identificação de processos similares usando a busca pelo número ou pelo tema. 
Para a similaridade por número de processo são calculados os vetores dos documentos dos 
processos usando-se o modelo LegalNLP e realizados os cálculos vetoriais para determina-
ção de similaridade. Para a sugestão do tema aplicável ao processo, o documento é subme-
tido a uma tabela previamente classificada e por comparação textual (BM25) e este recebe 
os temas já atribuídos ao processo mais similar. Inicialmente o público alvo foi a Vice-Presi-
dência e com previsão de expansão para os Gabinetes com interesse em matéria tributária.
Redação do inciso do art. 7º-C com que houve identificação:
Art. 7º-C Consideram-se de alto risco as soluções que utilizem técnicas de inteligência 
artificial desenvolvidas e utilizadas para as seguintes finalidades e contextos: (NR)
[...]
IV – a formulação de juízos conclusivos sobre a aplicação da norma jurídica ou prece-
dentes a um conjunto determinado de fatos concretos, inclusive para a quantificação ou 
a qualificação de danos suportados por pessoas ou grupos, em ações criminais ou não;

5.3 Existem projetos que seriam de risco excessivo?

	 A pesquisa demonstrou que 2 projetos possuem funcionalidades que se identificam com 
algum dos incisos do art. 7º-B. São os projetos:

Nome do 1º projeto: SCDE - Sistema de Combate à Desinformação nas Eleições.
Tribunal ou conselho responsável: TRE-PE.
Descrição do projeto: O objetivo do projeto foi construir um framework para combater a 
desinformação e conteúdos falsos relacionados à Justiça Eleitoral, ao sistema eletrônico de 
votação e ao processo eleitoral, nas diferentes fases e aos atores nele envolvidos, de forma 
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proativa. Para tanto, o sistema monitora as redes sociais X (antigo Twitter) e Reddit, analisa 
postagens escritas nessas mídias e identifica possíveis depoimentos que necessitem de 
esclarecimentos. Uma vez identificada essa “desinformação”, o sistema envia um material, 
que foi previamente produzido, para “corrigir” a informação falsa que foi divulgada.
Redação do inciso do art. 7º-B com que houve identificação: 
Art. 7º-B São vedados ao Poder Judiciário, por acarretarem risco excessivo à segurança 
da informação, aos direitos fundamentais dos cidadãos e à independência dos magistra-
dos, o desenvolvimento e a utilização de soluções:
[...]
II – que avaliem traços da personalidade, características ou comportamentos de pessoas 
naturais ou de grupos de pessoas naturais, para fins de avaliar o cometimento de crimes 
ou a probabilidade de reiteração delitiva;

—

Nome do 2º projeto: Predição de risco de revitimização em violência doméstica.
Tribunal ou conselho responsável: TJCE.
Descrição do projeto: Construção de uma ferramenta de predição de risco de revitimiza-
ção em violência doméstica contra a mulher tendo como base as perguntas e respostas do 
formulário nacional de avaliação de risco as informações históricas dos processos judiciais.
Redação do inciso do art. 7º-B com que houve identificação: 
Art. 7º-B São vedados ao Poder Judiciário, por acarretarem risco excessivo à segurança 
da informação, aos direitos fundamentais dos cidadãos e à independência dos magistra-
dos, o desenvolvimento e a utilização de soluções:
[...]
II – que avaliem traços da personalidade, características ou comportamentos de pessoas 
naturais ou de grupos de pessoas naturais, para fins de avaliar o cometimento de crimes 
ou a probabilidade de reiteração delitiva;

5.4 Gráfico dos resultados
	 A seguir segue gráfico com os resultados gerais apresentados:

	 Gráfico 1 - classificação de riscos

Fonte: elaboração própria.
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	 Gráfico 2 - quantidade de projetos classificados por nível de riscoFote

Fonte: elaboração própria

	 Todos os resultados e classificações detalhados, por tribunal, estão disponíveis no Anexo I des-
te estudo.
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6. CONCLUSÕES PARCIAIS DO ESTUDO

	 Desde uma das primeiras iniciativas de IA no Poder Judiciário brasileiro (Projeto Victor) (Jun-
quilho, 2022), criado em 2018 para o Supremo Tribunal Federal, os demais tribunais do país atual-
mente contam com cerca de 140 soluções cadastradas na Plataforma Sinapses. 

	 Nesse sentido, embora a Resolução n. 332, em sua redação original, tenha trazido importan-
tes princípios de governança da IA aplicada ao Poder Judiciário, em especial a partir dos lançamentos 
principais em IA generativa ao final do ano de 2022, novos desafios e riscos surgiram. Além disso, 
avançaram as discussões sobre o Projeto de Lei n. 2338/23, principal  projeto de Lei do Brasil atual-
mente em debate no Senado Federal.   

	 Por isso, entende-se que a proposta de minuta apresentada pelo grupo de trabalho é impor-
tante iniciativa que adequa-se aos principais documentos internacionais e nacionais sobre governan-
ça da IA.

	 A Minuta traz classificação em níveis de risco. Nesse sentido, o LIA elaborou este relatório 
com o mapeamento das 140 iniciativas atuais cadastradas na Plataforma Sinapses por nível de risco.

	 A hipótese central: a maioria dos projetos atualmente existentes na plataforma Sinapses 
e aplicados ao Judiciário brasileiro, encaixam-se nas hipóteses de baixo risco previstos na minuta 
de redação da Resolução n. 332, proposta e elaborada pelo Grupo de Trabalho sobre inteligência 
artificial no Poder Judiciário criado pela Portaria Nº 338 de 30/11/2023 expedida pelo Ministro Luís 
Roberto Barroso, foi confirmada.

	 O mapeamento utilizou a seguinte metodologia:

	 A descrição foi analisada à luz das disposições da minuta proposta, para compreender em 
qual hipótese cada uma se encaixava.

	 Alguns projetos encaixaram-se em mais de uma hipótese de risco e, nesses casos, enten-
deu-se que deveria ser considerado o maior grau de risco no que tange à adoção das medidas 
de governança. É claro que a partir da entrada em vigor da minuta, a avaliação preliminar já trará a 
classificação e, caso persistam dúvidas, essas serão sanadas pela possibilidade de reclassificação 
realizada pelo Comitê.

	 Após a classificação, confirmou-se a hipótese da pesquisa, isso é: a maioria dos projetos 
(quantidade) de IA atualmente é de baixo risco. 

	 Também concluiu-se que alguns projetos não apresentaram informações suficientes na Plata-
forma Sinapses o que inviabilizou a classificação da respectiva solução.
 
	 Outros achados importantes a partir do mapeamento: 

-	 As descrições dos projetos na Plataforma Sinapses ainda carecem de maiores deta-
lhamentos;

https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2024/09/minuta-proposta-resolucao-332-cnj-rev.pdf
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/5368
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-	 Nesse sentido, para cumprir o objetivo principal de transparência dos projetos, de 
modo a permitir a compreensão de suas funcionalidades, principalmente considerando 
que são dados públicos, assim com para atender às novas determinações trazidas pela 
proposta da minuta, sugere-se que que a Plataforma e cada Tribunal apresentem e apro-
fundem  a descrição das soluções; 
-	 A pesquisa também teve como achado o fato de que atualmente existem apenas três 
projetos baseados em IA Generativa cadastrados na plataforma. Embora se saiba que 
alguns juízes já estão utilizando de forma individual este tipo de soluções. Por isso, este 
estudo também conclui que é relevante e necessária a atualização da Resolução n. 332 
com previsão para governança da IA generativa; 
-	 Ainda, durante os trabalhos, surgiu a reflexão da possibilidade de mover o inciso IV, 
do art. 7º-D, do “baixo risco” para o “alto risco”, do art. 7º-C. Para os pesquisadores deste 
relatório, a alteração se demonstra adequada, de modo a garantir maior segurança em 
relação às ferramentas do poder judiciário que possuem a natureza de formular “juízos 
conclusivos sobre a aplicação da norma jurídica ou precedentes”.
-	 Diante da complexidade da tecnologia e da rápida e constante mudança dos projetos 
e soluções de IA desenvolvidas pelo Poder Judiciário brasileiro, mostra-se essencial a 
atribuição do Comitê de Inteligência Artificial do Conselho Nacional de Justiça prevista 
no art. 8º-B, I, qual seja:

‘Art. 8º-B Compete ao Comitê de Inteligência Artificial do Conselho Nacional de Justiça: 
I – avaliar anualmente a necessidade de atualização das hipóteses de categorização de 
riscos dispostas nos artigos 7º-B, 7º-C e 7º-D’ 

	 Ressalte-se, por fim, que o LIA já está elaborando a segunda fase do projeto5, com indexa-
dores e termos de consenso, o que facilitará o mapeamento a ser realizado pelo Comitê criado pela 
minuta. 

5 Estão colaborando nesta fase os seguintes pesquisadores, a quem desde já registramos agradecimentos: Professora Ana Luísa Tarter; 
Mateus Meira Lima; Eduarda Costa; Camila Cristina, pesquisadores do LIA.
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ANEXO I - TABELA DE CLASSIFICAÇÃO
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